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PORTARIA Nº. 2765/2024-A.P., DE 30 DE JULHO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Processo nº. SEMAD-20241116706, 
Ofício nº. 6299/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF, de acordo com Sentença Judicial proferida 
pela 3ª Turma Recursal, através do Processo nº. 0851914-41.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, à servidora MARIA JOSE PEREIRA DE 
ANDRADE, matrícula nº. 47.108-9, Técnico em Enfermagem, Classe 2, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 5028/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20241086785,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Municipais), a servidora VERANEIDE APARECIDA LIMA DO NASCIMENTO 
CRUZ, matrícula nº. 72.837-2, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, GNM, Classe I, 
Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5027/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20241109220,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor GLAUBER VICTOR CABRAL DE MORAIS, 
matrícula nº. 73.501-8, ocupante do cargo de Odontólogo, Classe 1, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de agosto de 2024.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5018/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20241086041,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EURIQUES FURTADO NETO, matrícula nº. 65.614-3, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica, símbolo DD, da Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01.08 a 30.08.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 01 de agosto de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 5008/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMURB-20240965541,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FABIOLA RIDZY BANDEIRA, matrícula 
nº. 72.756-2, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Pesquisa e Estatística, 
símbolo CS, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 04.07 a 02.08.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4989/2024-GS/SEMAD, DE 01 DE AGOSTO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20240892676,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUSANNA ELITA ROCHA DE OLIVEIRA 
LIMA, matrícula nº. 73.099-2, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Unidade de 
Informações Estratégicas, Monitoramento e Avaliação, símbolo CS, da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 19/08/2024 a 17/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de agosto de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4829/2024-GS/SEMAD, DE 25 DE JULHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. STTU-20240822988,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
FERNANDA BEZERRA FREITAS, matrícula nº. 73.161-1, Diretora do Departamento de 
Fiscalização e Vistoria, símbolo DD, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, 
referente ao exercício 2021/2022,concedida através da Portaria n°. 1358/2022-GS/SEMAD, 
de 04 de maio de 2022, republicada no dia 25 de julho de 2024 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
31 de maio de 2022.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

**PORTARIA Nº. 3891/2024-GS/SEMAD, DE 24 DE JUNHO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. CGM-20240698969,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA BEATRIZ LOPES D’ALBUQUERQUE 
CASTIM, matrícula nº. 72.574-3, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento 
de Controle Interno, símbolo DD, da Controladoria Geral do Município - CGM, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 01/07 a 19/07/2024 e de 09.09.2024* a 18.09.2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de julho de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
**Republicar por incorreção, publicada no DOM de 26.06.2024 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20240078537
SEMTAS

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90.009/2024

Aquisição de Fraldas Descartáveis 
Geriátricas e Infantis.

14 / AGOSTO / 2024
10h00min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 01 de agosto de 2024.
Marília Felipe de Araújo – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.
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